
ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE 
PROFESSOR II – EDUCAÇÃO ESPECIAL

 Elaborar e executar a programação referente à regência de 
classe e outras atividades correlatas determinadas pelo superior 
imediato;

Executar serviços voltados à área do Ensino Fundamental e 
Infantil, atendendo alunos com necessidades educacionais 
especiais, organizando e promovendo atividades específicas de 
forma individual e coletiva;

Participar de atividades visando à melhoria da prática e 
aprofundamento dos seus conhecimentos teóricos, contribuindo 
para a consecução da Política Educacional do Município;

Executar demais tarefas afins, especificadas em legislação 
própria;

Exercer funções estritamente pedagógicas junto à unidade 
escolar, conforme a necessidade e de acordo com a Lei, 
executando as atribuições pertinentes ao cargo de Professor de 
educação especial, de forma a assegurar o devido desenvolvimento 
educacional e pedagógico.




